
INDICAÇÃO Nº 
2390
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências de forma a tornar célere o processo de ampliação do prédio escolar da EE Professor José Veiga, em Guararema.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas educacionais. Muitos estabelecimentos educacionais têm espaços físicos limitados, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das receitas, impedindo novos investimentos.

A Diretoria Regional de Ensino de Jacareí já apontou a necessidade de ampliação da EE Professor José Veiga, que vem tentando dar atendimento às demandas educacionais da localidade em virtude do grande número de alunos ali residentes. 

A celeridade neste processo permitirá à instituição de ensino a reativação da sala de Informática, o que atenderá às prioridades demandadas e coadunar-se-á  com as prioridades de melhoria da qualidade de vida da população guararemense.

Para tanto, conto com o apoio dos Nobres Pares  para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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